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AUTÓGRAFO Nº 139/2022
AO PROJETO DE LEI Nº 132/2022

Institui a Campanha “Junho Violeta”, em alusão ao Dia 
Mundial de Conscientização da Violência contra a 
Pessoa Idosa, no âmbito do município de Valinhos e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Orgânica 

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e 

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no município de Valinhos a 

campanha “Junho Violeta”, a ser realizada anualmente durante o mês de junho, com 

o objetivo desenvolver ações de mobilização, sensibilização e conscientização da 

população, no âmbito do município de Valinhos, sobre todos os tipos de violência 

contra as pessoas idosas.

Parágrafo único. A campanha Junho Violeta terá como 

símbolo um pequeno laço de cor violeta.

Art. 2º O evento ora instituído passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Valinhos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 04 de outubro de 2022.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Luiz Mayr Neto
1º Secretário

Simone Aparecida Bellini Marcatto
2ª Secretária

Projeto de Lei de iniciativa do vereador Fábio Aparecido Damasceno, com emenda 
nº 01.
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